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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
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financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
 ...................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

....................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

....................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

....................................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os

créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.165, § 8º, bem
como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art.165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o

art.195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art.201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.
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§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art.62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b,
e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para
com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos
os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20
de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art.165, § 9º.

 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.306, DE 16 DE MAIO DE 2006

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2006, no
montante de R$ 1.702.917.694.437,00 (um trilhão, setecentos e dois bilhões, novecentos e
dezessete milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais), e
fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição
e dos arts. 6º, 7º e 61 da Lei no 11.178, de 20 de setembro de 2005, Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2006:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é
de R$ 1.660.772.285.176,00 (um trilhão, seiscentos e sessenta bilhões, setecentos e setenta e
dois milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e setenta e seis reais), incluindo a
proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal,
interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que
se referem os incisos I e IX do art. 11 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 542.006.440.948,00 (quinhentos e quarenta e dois
bilhões, seis milhões, quatrocentos e quarenta mil, novecentos e quarenta e oito reais),
excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 281.225.371.762,00 (duzentos e oitenta
e um bilhões, duzentos e vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e um mil, setecentos e
sessenta e dois reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 837.540.472.466,00
(oitocentos e trinta e sete bilhões, quinhentos e quarenta milhões, quatrocentos e setenta e
dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), constantes do Orçamento Fiscal.
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Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3º A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 1.660.772.285.176,00 (um trilhão, seiscentos e sessenta bilhões, setecentos e setenta e
dois milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e setenta e seis reais), incluindo a relativa
ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto
no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 81 da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2006, na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo II e
assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 519.022.769.357,00 (quinhentos e dezenove bilhões,
vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinqüenta e sete reais),
excluídas as despesas de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 304.209.043.353,00 (trezentos e quatro
bilhões, duzentos e nove milhões, quarenta e três mil, trezentos e cinqüenta e três reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 837.540.472.466,00
(oitocentos e trinta e sete bilhões, quinhentos e quarenta milhões, quatrocentos e setenta e
dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), constantes do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$
22.983.671.591,00 (vinte e dois bilhões, novecentos e oitenta e três milhões, seiscentos e
setenta e um mil, quinhentos e noventa e um reais) será custeada com recursos do
Orçamento Fiscal.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, observado o disposto
no parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos arts. 13, §§ 2º e 3º, 63,
§ 9º, 64, 68, 70 e 73 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006, desde que as alterações
promovidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de
resultado primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2006, respeitados os limites e condições estabelecidos neste artigo, para
suplementação de dotações consignadas:

I - a cada subtítulo, até o limite de doze por cento do respectivo valor, mediante a
utilização de recursos provenientes de:

 a) anulação parcial de dotações, limitada a dez por cento do valor do subtítulo
objeto da anulação;

 b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados,
observado o disposto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000;

 c) excesso de arrecadação de receitas próprias, desde que para alocação nos
mesmos subtítulos em que os recursos dessas fontes foram originalmente programados,
observados o limite de quarenta por cento da dotação inicial e o disposto no parágrafo único
do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal; e

 d) até dez por cento do excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;
II - aos grupos de natureza de despesa 3 - Outras Despesas Correntes, 4 -

Investimentos e 5 - Inversões Financeiras, mediante utilização de recursos provenientes da
anulação de dotações consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo, sendo a
suplementação limitada a vinte e cinco por cento da soma das referidas dotações;

III - ao atendimento de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em
julgado, inclusive daquelas consideradas de pequeno valor nos termos da legislação vigente
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e relativas a débitos periódicos vincendos, mediante a utilização de recursos provenientes
de:

 a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados,
observado o disposto no art. 5º, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

 b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito
do mesmo subtítulo;

 c) anulação de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em outra
unidade orçamentária;

 d) até dez por cento do excesso de arrecadação de receitas próprias e do Tesouro
Nacional; e

 e) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2005;
IV - ao atendimento de despesas com juros e encargos da dívida, mediante a

utilização de recursos provenientes da anulação de dotações consignadas a essa finalidade ou
à amortização da dívida, na mesma ou em outra unidade orçamentária, obedecidas as
vinculações previstas na legislação vigente;

V - ao atendimento de despesas com a amortização da dívida pública federal,
mediante a utilização de recursos provenientes de:

 a) anulação de dotações consignadas a essa finalidade ou ao pagamento de juros
e encargos da dívida, na mesma ou em outra unidade orçamentária;

 b) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de participações e
dividendos pelas entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, inclusive
os relativos a lucros acumulados em exercícios anteriores;

 c) superávit financeiro da União, apurado no balanço patrimonial do exercício de
2005, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso I, e 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

 d) resultado positivo do Banco Central do Brasil, observado o disposto no art. 7º
da Lei de Responsabilidade Fiscal;

VI - ao atendimento das despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive as
decorrentes da revisão geral anual de remuneração prevista no art. 37, inciso X, da
Constituição e nos arts. 90 e 91 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006, mediante a
utilização de recursos oriundos da anulação de dotações consignadas:

 a) a esse grupo de natureza de despesa no âmbito de cada Poder e do Ministério
Público da União; e

 b) aos grupos de natureza de despesa 3 - Outras Despesas Correntes, 4 -
Investimentos e 5 - Inversões Financeiras constantes do mesmo subtítulo até o limite de
quarenta por cento da soma dessas dotações;

VII - a subtítulos aos quais foram alocadas receitas de operações de crédito
previstas nesta Lei, mediante a utilização de recursos decorrentes da variação monetária ou
cambial dessas operações;

VIII - ao atendimento das mesmas ações em execução no ano de 2005, no caso
das empresas públicas e das sociedades de economia mista integrantes dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, até o limite dos saldos orçamentários dos respectivos
subtítulos aprovados no exercício de 2005, mediante a utilização de superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2005, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso I, e
2º, da Lei nº 4.320, de 1964;

IX - a subtítulos aos quais possam ser alocados recursos oriundos de doações e
convênios, observada a destinação prevista no instrumento respectivo;

X - ao atendimento do refinanciamento, juros e outros encargos da dívida pública
federal, mediante a utilização de recursos decorrentes da emissão de títulos de
responsabilidade do Tesouro Nacional, até o limite de vinte por cento do montante do
refinanciamento da dívida pública federal estabelecido no art. 3º, inciso III, desta Lei;
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XI - ao atendimento de transferências de que trata o art. 159 da Constituição, bem
como daquelas devidas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios decorrentes de
vinculações legais, mediante a utilização do superávit financeiro correspondente apurado no
balanço patrimonial da União do exercício de 2005, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso I, e
2º, da Lei nº 4.320, de 1964;

XII - ao atendimento de despesas com equalização de preços nas ações destinadas
à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, Formação e Administração de
Estoques Reguladores e Estratégicos de produtos agropecuários, mediante a utilização de
recursos provenientes de anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do
órgão Operações Oficiais de Crédito;

XIII - ao atendimento de despesas com benefícios previdenciários, mediante a
utilização de recursos provenientes de anulação de dotações consignadas a essas despesas no
âmbito do Fundo do Regime Geral de Previdência Social;

XIV - ao atendimento de despesas da ação 0413 - Manutenção e Operação dos
Partidos Políticos no âmbito da unidade orçamentária 14901 - Fundo Partidário, mediante a
utilização de recursos provenientes de:

 a) superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2005; e
 b) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43, §§ 1º,

inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 1964;
XV - ao atendimento de despesas no âmbito das Instituições Federais de Ensino

Superior, dos Centros Federais de Educação Tecnológica e das Escolas Agrotécnicas
Federais, classificadas nos grupos de natureza de despesa 3 - Outras Despesas Correntes, 4 -
Investimentos e 5 - Inversões Financeiras, mediante a utilização de recursos provenientes de:

 a) anulação de até cinqüenta por cento do total das dotações orçamentárias
consignadas a esses grupos no âmbito das respectivas entidades; e

 b) excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades, nos
termos do art. 43, §§ 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 1964;

XVI - a transferências constitucionais e legais a Estados, Distrito Federal e
Municípios, mediante anulação de dotações alocadas à ação 0047 - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF (CF,
art. 212);

XVII - ao atendimento de despesas obrigatórias até os montantes das reservas de
contingência específicas criadas com essa destinação;

XVIII - à unidade orçamentária 39202 - Companhia de Navegação do São
Francisco, até o valor de R$ 15.505.896,00 (quinze milhões, quinhentos e cinco mil,
oitocentos e noventa e seis reais), mediante utilização de recursos da reserva de
contingência, desde que seja aprovada lei autorizando a concessão de subvenção econômica
a essa empresa, nos termos do art. 19 da Lei nº 4.320, de 1964;

XIX - ao atendimento de despesas no âmbito das agências reguladoras, do Fundo
de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST, do Fundo para o
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL e dos fundos setoriais de
ciência e tecnologia constantes do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - FNDCT, mediante a utilização dos respectivos:

 a) superávits financeiros apurados nos balanços patrimoniais de 2005;
 b) excessos de arrecadação de receitas próprias e vinculadas, nos termos do art.

43, §§ 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 1964; e
 c) reservas de contingência à conta de recursos próprios e vinculados constantes

desta Lei;
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XX - no subtítulo 28.845.0903.0E25.0001 - Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios para Compensação das Exportações - Auxílio Financeiro aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios para o Fomento das Exportações - Nacional, até o valor
de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinqüenta milhões de reais); no subtítulo
28.845.0903.099B.0001 - Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios para
Compensação da Isenção do ICMS aos Estados Exportadores (Lei Complementar nº 87, de
1996, e Lei Complementar nº 115, de 2002) - Nacional, até o valor de R$ 552.500.000,00
(quinhentos e cinqüenta e dois milhões e quinhentos mil reais); e no subtítulo
28.845.0903.0047.0001 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
e de Valorização do Magistério - FUNDEF (CF, art. 212) - Nacional, até o valor de R$
97.500.000,00 (noventa e sete milhões e quinhentos mil reais); com recursos provenientes da
reserva específica instituída para essa finalidade constante desta Lei, desde que verificado no
decorrer deste exercício excesso de arrecadação das receitas administradas pela Secretaria de
Receita Federal em relação à estimativa constante desta Lei, suficiente ao atendimento
dessas despesas, a ser evidenciado por meio do relatório referido no art. 76, § 5º, da Lei nº
11.178, de 20 de setembro de 2005 (LDO - 2006).

§ 1º Os limites referidos no inciso I, e respectiva alínea a, deste artigo poderão ser
ampliados, quando o remanejamento ocorrer:

I - no âmbito do mesmo programa, desde que o cancelamento não incida sobre
subtítulos derivados integralmente de emendas individuais ao projeto de lei orçamentária
para 2006, para vinte por cento;

II - entre subtítulos constantes desta Lei com o identificador de resultado primário
3, previsto no inciso IV do § 4º do art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006, para
trinta por cento; e

III - para o atendimento dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição,
assistência médica e odontológica, assistência pré-escolar e auxílio-transporte aos servidores
e empregados, para trinta por cento.

§ 2º A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até o
dia 15 de dezembro de 2006, do ato de abertura do crédito suplementar.

§ 3º Os recursos correspondentes às dotações relativas ao subtítulo
28.845.0903.0E25.0001 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios para
Compensação das Exportações - Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios para o Fomento das Exportações - Nacional serão distribuídos aos Estados,
Distrito Federal e Municípios, mediante lei específica a ser editada, que observará, como
critério de partilha dos recursos, a média simples dos coeficientes individuais de
participação estabelecidos nos anexos da Lei nº 11.131, de 1º de julho de 2005, e da Lei nº
11.289, de 30 de março de 2006.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares à conta
de recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei
nº 4.320, de 1964, destinados:

I - a transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, decorrentes
de vinculações constitucionais ou legais;

II - aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, nos termos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, alterada pelas Leis nºs 9.808,
de 20 de julho de 1999, e 10.177, de 12 de janeiro de 2001; e

III - ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, mediante a utilização de
recursos das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, inclusive da parcela a que se refere
o art. 239, § 1º, da Constituição.
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CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I
Das Fontes de Financiamento

Art. 6º As fontes de recursos para financiamento das despesas do Orçamento de
Investimento somam R$ 42.145.409.261,00 (quarenta e dois bilhões, cento e quarenta e
cinco milhões, quatrocentos e nove mil, duzentos e sessenta e um reais), conforme
especificadas no Anexo III.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 7º A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em R$
42.145.409.261,00 (quarenta e dois bilhões, cento e quarenta e cinco milhões, quatrocentos e
nove mil, duzentos e sessenta e um reais), cuja distribuição por órgão orçamentário consta
do Anexo IV.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de

Créditos Suplementares

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares,
observados os limites e condições estabelecidos neste artigo, desde que as alterações
promovidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de
resultado primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2006, para as seguintes finalidades:

I - suplementação de subtítulo, até o limite de dez por cento do respectivo valor,
constante desta Lei, mediante geração adicional de recursos ou anulação parcial de dotações
orçamentárias da mesma empresa;

II - atendimento de despesas relativas a ações financiadas com recursos
transferidos pelo Tesouro Nacional, aprovadas em exercícios anteriores e em execução no
exercício de 2006, mediante a utilização do saldo desses recursos pela correspondente
empresa; e

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento de Investimento,
decorrentes da abertura de créditos suplementares ou especiais aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada à
publicação, até o dia 15 de dezembro de 2006, do ato de abertura do crédito suplementar.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA

Art. 9º Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito incluídas
nesta Lei, nos termos do art. 38 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006, e a emissão de
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, para o atendimento das despesas
previstas nesta Lei com essa receita, nos termos do art. 82 da Lei de Diretrizes
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Orçamentárias de 2006, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, da Constituição,
no que se refere às operações de crédito externas.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até 27.623.774 (vinte e sete
milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida
Agrária, para atender ao programa de reforma agrária no exercício de 2006, nos termos do §
4º do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos ou inferiores a dois
anos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Integram esta Lei, nos termos dos arts. 2º, 3º, 6º e 7º, os Anexos:
I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por categoria

econômica e fonte;
II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,

por órgão orçamentário;
III - discriminação das fontes de financiamento do Orçamento de Investimento;
IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de Investimento, por órgão

orçamentário;
V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º, inciso II, da

Constituição, relativas a despesas de pessoal e encargos sociais, conforme estabelece o art.
89 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de
irregularidades graves, apontados pelo Tribunal de Contas da União, conforme previsto no
art. 9º, § 2º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006;

VII - programação do Projeto-Piloto de Investimentos, nos termos do art. 3º da
Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII - quadros orçamentários consolidados, relacionados no Anexo II da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2006;

IX - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
X - discriminação da legislação da receita e da despesa dos Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social;
XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos

créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e
XII - programa de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos

créditos orçamentários do Orçamento de Investimento.
§ 1º A implementação das medidas constantes do Anexo V desta Lei fica

condicionada à observância dos respectivos limites no exercício de 2006 e desde que o
impacto orçamentário-financeiro anualizado não seja superior ao dobro dos referidos limites
para os itens II e III.

§ 2º Os contratos, convênios, etapas, parcelas e subtrechos ou, se for o caso, os
respectivos subtítulos que constem da relação de que trata o inciso VI deste artigo ficam
liberados para execução física, financeira e orçamentária, inclusive pagamento das
importâncias inscritas em restos a pagar, tão logo excluídos da referida relação pelo
Congresso Nacional.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º da República.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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LEI Nº 10.972, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa
pública denominada Empresa Brasileira de
Hemoderivados e Biotecnologia -
HEMOBRÁS e dá outras providências.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, na forma
definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 5º
do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, sob a forma de sociedade limitada,
denominada Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS,
vinculada ao Ministério da Saúde.

 § 1º A função social da HEMOBRÁS é garantir aos pacientes do Sistema Único
de Saúde - SUS o fornecimento de medicamentos hemoderivados ou produzidos por
biotecnologia.

 § 2º A HEMOBRÁS terá sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração
indeterminado.

Art. 2º A HEMOBRÁS terá por finalidade explorar diretamente atividade
econômica, nos termos do art. 173 da Constituição Federal, consistente na produção
industrial de hemoderivados prioritariamente para tratamento de pacientes do SUS a partir
do fracionamento de plasma obtido no Brasil, vedada a comercialização somente dos
produtos resultantes, podendo ser ressarcida pelos serviços de fracionamento, de acordo com
o previsto no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001.

 § 1º Observada a prioridade a que se refere o caput deste artigo, a HEMOBRÁS
poderá fracionar plasma ou produtos intermediários obtidos no exterior para atender às
necessidades internas do País ou para prestação de serviços a outros países, mediante
contrato.

 § 2º A HEMOBRÁS sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e
tributários.

Art. 3º Para a realização de sua finalidade, compete à HEMOBRÁS, em
conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde:

 I - captar, armazenar e transportar plasma para fins de fracionamento;
 II - avaliar a qualidade do serviço e do plasma a ser fracionado por ela;
 III - fracionar o plasma ou produtos intermediários (pastas) para produzir

hemoderivados;
 IV - distribuir hemoderivados;
 V - desenvolver programas de intercâmbio com órgãos ou entidades nacionais e

estrangeiras;
 VI - desenvolver programas de pesquisa e desenvolvimento na área de

hemoderivados e de produtos obtidos por biotecnologia, incluindo reagentes, na área de
hemoterapia;
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 VII - criar e manter estrutura de garantia da qualidade das matérias-primas,
processos, serviços e produtos;

 VIII - fabricar produtos biológicos e reagentes obtidos por engenharia genética
ou por processos biotecnológicos na área de hemoterapia;

 IX - celebrar contratos e convênios com órgãos nacionais da administração direta
ou indireta, empresas privadas e com órgãos internacionais para prestação de serviços
técnicos especializados;

 X - formar, treinar e aperfeiçoar pessoal necessário às suas atividades; e
 XI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades.
 Parágrafo único. (VETADO)

Art. 4º A União integralizará no mínimo 51% (cinqüenta e um por cento) do
capital social da HEMOBRÁS, podendo o restante ser integralizado por Estados da
Federação ou entidades da administração indireta federal ou estadual.

 § 1º A integralização poderá se dar por meio de incorporação de bens móveis ou
imóveis.

 § 2º O aumento do capital social não poderá importar em redução da participação
da União definida no caput deste artigo.

Art. 5º Ato do Poder Executivo aprovará o estatuto da HEMOBRÁS.

Art. 6º Constituem recursos da HEMOBRÁS:
 I - receitas decorrentes de:
 a) serviço de fracionamento de plasma para a produção de hemoderivados e

demais serviços compatíveis com as suas finalidades;
 b) serviços de controle de qualidade;
 c) repasse de tecnologias desenvolvidas; e
 d) fundos de pesquisa ou fomento;
 II - dotações orçamentárias e créditos que lhe forem destinados;
 III - produto de operações de crédito, juros e venda de bens patrimoniais ou de

materiais inservíveis;
 IV - doações a ela feitas; e
 V - rendas provenientes de outras fontes.
 Parágrafo único. É vedada a participação da HEMOBRÁS em empresas que

prestem quaisquer dos serviços relacionados no art. 3º desta Lei ou que tenham interesse,
direto ou indireto, nos serviços destas.

Art. 7º A contratação de obras, serviços, compras e alienações será precedida de
procedimento licitatório, na forma da legislação em vigor, garantidos os instrumentos ágeis
indispensáveis ao exercício da atividade econômica, observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, bem como da vinculação ao
instrumento convocatório, da economicidade, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

Art. 8º O regime de pessoal será o da Consolidação das Leis do Trabalho,
condicionada a contratação à prévia aprovação em concurso público.

Art. 9º A HEMOBRÁS será dirigida por uma Diretoria Executiva, composta de 3
(três) membros.
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 § 1º Os diretores são responsáveis pelos atos praticados em desconformidade
com a lei, com o estatuto da empresa e com as diretrizes institucionais emanadas do
Conselho de Administração.

 § 2º 2 (dois) membros da Diretoria Executiva serão indicados pela União e 1
(um) pelos sócios minoritários.

 § 3º Os diretores da HEMOBRÁS serão nomeados pelo Presidente da República
para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) única recondução.

Art. 10. A HEMOBRÁS contará com 1 (uma) Procuradoria Jurídica e 1 (um)
Conselho de Administração.

 § 1º O Conselho de Administração terá 11 (onze) membros, sendo:
 I - 6 (seis) representantes da administração pública federal;
 II - 1 (um) representante da entidade responsável pelo Sistema Nacional de

Sangue, Componentes e Derivados - SINASAN;
 III - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Saúde -

CONASS;
 IV - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários Municipais de

Saúde - CONASEMS;
 V - 1 (um) representante do segmento dos usuários do Conselho Nacional de

Saúde - CNS; e
 VI - 1 (um) representante dos sócios minoritários.
 § 2º O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente 2 (duas) vezes ao

ano e extraordinariamente sempre que convocado pelo seu presidente ou por 2/3 (dois
terços) dos seus membros.

 § 3º As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria
simples, cabendo ao presidente voto de qualidade, em caso de empate.

 § 4º O quorum de deliberação é o de maioria absoluta dos membros.
 § 5º Os representantes definidos no inciso I do § 1º deste artigo serão indicados

pela União, nos termos do estatuto, e designados pelo Presidente da República.
 § 6º Os representantes definidos nos incisos II a V do § 1º deste artigo serão

indicados pelos segmentos representados e designados pelo Presidente da República.

Art. 11. O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros, e respectivos
suplentes, para mandato de 4 (quatro) anos, permitidas reconduções.

 § 1º O Conselho Fiscal deve se reunir ordinariamente 2 (duas) vezes ao ano para
apreciar e emitir parecer sobre as demonstrações contábeis e sempre que convocado pelo
Conselho de Administração.

 § 2º As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples, cabendo
ao presidente o voto de qualidade, em caso de empate.

 § 3º As reuniões do Conselho Fiscal só terão caráter deliberativo se contarem
com a presença do presidente e de pelo menos 1 (um) membro.

 § 4º 2 (dois) membros do Conselho Fiscal serão indicados pela União e 1 (um)
pelos sócios minoritários, e todos serão designados pelo Presidente da República.

Art. 12. São hipóteses de perda de mandato de diretor ou de membro do Conselho
de Administração ou do Conselho Fiscal:

 I - descumprimento das diretrizes institucionais do Conselho de Administração
ou das metas de desempenho operacional, gerencial e financeiro definidas pelo Ministério da
Saúde;

 II - insuficiência de desempenho; e
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 III - enquadrar-se em qualquer das hipóteses do art. 482 da Consolidação das
Leis do Trabalho, bem como violar, no exercício de suas funções, as leis vigentes ou os
princípios da administração pública.

 Parágrafo único. Portaria do Ministro de Estado da Saúde definirá as regras para
avaliação de desempenho dos diretores.

Art. 13. A HEMOBRÁS sujeitar-se-á à fiscalização do Ministério da Saúde e
entidades a este vinculadas, da Secretaria Federal de Controle Interno e do Tribunal de
Contas da União.

 Parágrafo único. Compete ao Conselho Nacional de Saúde exercer o controle
social da HEMOBRÁS, apontando ao Ministério da Saúde situações de desvirtuamento dos
objetivos da empresa e de descumprimento das diretrizes do Sistema Nacional de Sangue,
Componentes e Derivados - SINASAN.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Humberto Sérgio Costa Lima
Álvaro Augusto Ribeiro Costa
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DECRETO Nº 5.402, DE 28 DE MARÇO DE 2005

Aprova o Estatuto da Empresa Brasileira de
Hemoderivados e Biotecnologia -
HEMOBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei
nº 10.972, de 2 de dezembro de 2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Estatuto da Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia - HEMOBRÁS, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de março de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sergio Costa Lima
Paulo Bernardo Silva

A N E X O
ESTATUTO DA EMPRESA BRASILEIRA DE

HEMODERIVADOS E
BIOTECNOLOGIA - HEMOBRÁS

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO FORO E DA DURAÇÃO

Art. 1º  A Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS,
empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio,
criada nos termos da Lei nº 10.972, de 2 de dezembro de 2004, sob a forma de sociedade
limitada, vinculada ao Ministério da Saúde, reger-se-á pelo presente Estatuto e pelas
disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Art. 2º  A HEMOBRÁS tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal, prazo de
duração indeterminado e atuação em todo o território nacional, podendo instalar, manter e
suprimir, no País e no exterior, unidades, escritórios ou representações.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


